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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 
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Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 
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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE 

ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

N.º 003/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Narandiba, Estado 

de São Paulo, através do seu Prefeito Municipal 

Itamar dos Santos Silva, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o Edital de 

Retificação do Processo Seletivo Nº 003/2022, 

conforme abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

 

ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

PROFESSOR DE CRECHE: Ministrar aulas, 

na pré-escola, no ensino fundamental I e ensino 

fundamental II, inclusive na educação de jovens 

e adultos (EJA) e ou nas salas de recurso, de 

acordo com a Habilitação Específica. Elaborar 

atividades pedagógicas visando a alfabetização e 

o desenvolvimento educacional do aluno. 

Participar da elaboração da proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino. Elaborar 

atividades de ensino, utilizando documentação 

científica e outras fontes de informação. Elaborar 

e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino e as 

diretrizes da educação no município. Zelar pela 

aprendizagem dos alunos. Aplicar testes, provas 

e outros métodos usuais de avaliação, baseando-

se nas atividades desenvolvidas e na capacidade 

de aprendizagem da sala, para verificação do 

aproveitamento. Participar das atividades 

educacionais que lhe foram atribuídas por força 

de suas funções. Estabelecer estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento. 

Ministrar os dias letivos e horas-aulas 

estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

Assegurar o desenvolvimento do senso crítico e 

da consciência política do educando. Incentivar o 

diálogo e a cooperação entre educandos e a 

comunidade em geral visando a construção de 

uma sociedade democrática. Respeitar o aluno 

como sujeito do processo educativo. Elaborar 

boletins de controle e relatórios, apoiando-se na 

observação do comportamento e desempenho 

dos alunos, anotando atividades efetuadas, 

métodos empregados e problemas surgidos, para 

possibilitar a avaliação do desenvolvimento do 

curso. Participar do processo de planejamento, 

replanejamento, avaliação, exame final, 

execução de atividades escolares e avaliação das 

atividades escolares. Responsabilizar-se pela 

segurança dos alunos, disciplina e organização 

geral da classe. Elaborar e executar a 

programação referente à regência de classes e 

atividades afins, conforme a proposta pedagógica 

e o regimento das Escolas Municipais de Ensino. 

Registrar sistematicamente a freqüência dos 

alunos, notificando à direção e/ou a coordenação 

da escola o caso de faltas consecutivas e 

freqüência irregular. Avaliar como diagnóstico e 

registro das dificuldades e/ou avanço dos alunos 

com a finalidade de redirecionar as ações e/ou 

práticas pedagógicas. Responsabilizar-se pelo 

processo de avaliação, recuperação e exame final 

dos alunos. Atender as convocações do Diretor 

ou da Coordenadoria Municipal de Educação. 

Executar outras atividades afins ou correlatas, de 

acordo com a orientação da Coordenadoria 

Municipal de Educação. Ministrar aulas de 

acordo com o calendário escolar e sua HORAS 

MENSAIS. Acompanhar e supervisionar as 

refeições oferecidas para os alunos. 

Compreender as questões envolvidas na 

organização dos processos de planejamento, 

ensino, aprendizagem e avaliação. Conhecer as 
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relações entre desenvolvimento e aprendizagem, 

em diferentes momentos da infância e da 

adolescência. Saber utilizar diferentes textos que 

circulam socialmente como base para o trabalho 

com alfabetização, leitura e escrita. Relacionar as 

bases científicas do processo de aquisição da 

leitura e da escrita com uma abordagem 

metodológica adequada. Desenvolver atividades 

com diferentes gêneros de textos e em diversas 

situações de interlocução que justifiquem a 

presença de variantes lingüísticas. Criar 

estratégias que auxiliem o aprendiz a avançar em 

relação ao modo como concebe a leitura e a 

escrita. Relacionar a resolução de problemas à 

construção do conhecimento matemático e 

propor atividades adequadas aos objetivos 

pretendidos. Relacionar entre si conceitos 

matemáticos de número, medida, espaço e forma. 

Propor e resolver situações-problema, 

envolvendo conceitos de números e operações, 

medidas e espaço e forma. Propor atividades 

adequadas à compreensão do espaço construído 

pelo homem em diferentes tempos históricos. 

Propor atividades adequadas à compreensão 

científica dos fenômenos naturais. Colaborar 

com direção da escola, nas datas comemorativas, 

as atividades programadas. Estar comprometido 

com a qualidade do ensino no município de 

Narandiba. 

LEIA-SE: 

 

ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

PROFESSOR DE CRECHE: Planejar, 

executar, acompanhar, avaliar e registrar a 

frequência e o desenvolvimento da criança a fim 

de subsidiar reflexão e o aperfeiçoamento do 

trabalho em conformidade com a Proposta 

Pedagógica sob orientação do coordenador 

pedagógico e ou diretor de escola. Participar da 

elaboração da Proposta Pedagógica de sua 

instituição. Garantir às crianças que estão 

iniciando, bem como aos seus responsáveis, um 

período de adaptação e o acolhimento na 

instituição. Receber diariamente na entrada e 

acompanhá-las na saída da escola, 

proporcionando um ambiente acolhedor e afetivo 

durante sua permanência. Acompanhar as 

tentativas das crianças, incentivar a 

aprendizagem, oferecer elementos para que elas 

avancem em suas hipóteses sobre o mundo. 

Ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e 

despertar sua atenção, curiosidade e participação. 

Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos 

espaços e recursos necessários para o 

desenvolvimento das atividades. Manter 

permanente contato com os pais ou responsáveis 

e participar junto com os mesmos dos encontros 

de orientações da escola. Observar 

constantemente as crianças em relação ao seu 

bem estar, considerando a sua saúde física, 

mental, psicológica e social, tomando as medidas 

necessárias na ocorrência de alterações. Executar 

serviços de atendimento em recreação, estimular 

e incentivar as brincadeiras em grupo como 

brincadeiras de rodas, jogos e outras atividades 

lúdicas. Propor e participar de brincadeiras 

adequadas à fase de desenvolvimento da criança, 

em diferentes espaços. Estimular as crianças na 

conservação dos diferentes ambientes e 

materiais. Manter rigorosamente a higiene 

pessoal. Garantir o banho de sol, diariamente, 

para os bebês, estimulando-os com atividades 

diversificadas. Higienizar as mãos e rosto dos 

bebês. Dar banho nos bebês e nas crianças 

estimulando a autonomia. Trocar fraldas e roupas 

dos bebês. Auxiliar, orientar e acompanhar as 

crianças no controle de esfíncteres e se 

necessário completar a higiene. Orientar e 

acompanhar a troca de roupas pelas crianças, 

estimulando para que, gradativamente, elas 
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conquistem autonomia. Acompanhar o 

sono/repouso das crianças, permanecendo junto 

das mesmas. Incentivar a criança a ingerir os 

diversos alimentos oferecidos no cardápio da 

instituição educacional, respeitando o ritmo e o 

paladar de cada um, auxiliando-os a conquistar a 

autonomia. Alimentar e hidratar os bebês, 

estimulando a eructação após as refeições. 

Ministrar medicamentos apenas sob prescrição 

médica. Manter a organização do seu local de 

trabalho e todos os bens públicos que estiverem 

sobre o domínio de sua área de atuação, bem 

como zelar pela economicidade de materiais e 

bom atendimento ao público. Realizar a 

higienização dos brinquedos e avaliar seu 

aspecto de estabilidade e segurança. 

Responsabilizar-se pelas 39 crianças que 

aguardam aos pais ou responsáveis, após o 

horário regular de saída, zelando pela segurança 

e bem estar das mesmas. Participar do plano 

pedagógico da escola e cumprir as determinações 

superiores e solicitar esclarecimentos por escrito 

caso as julgue improcedentes. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

 

 

Narandiba/SP, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE 

ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 

N.º 001/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Narandiba, Estado 

de São Paulo, através do seu Prefeito Municipal 

Itamar dos Santos Silva, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o Edital de 

Retificação do Concurso Público  Nº 001/2022, 

conforme abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.3.1 NÍVEL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Nomenclatura C/H 
Va

gas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

MOTORISTA 
40 

horas 
03 

R$ 

1.544,4

4 

30,00 

Ensino Fundamental 

Incompleto, carteira 

nacional de habilitação 

– CNH categoria “E”, 

curso de transporte 

coletivo ou emergência 

e experiência de 01 

(um) ano no ato da 

contratação. 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

1.3.1 NÍVEL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Nomenclatura C/H 

V

ag

as 

Venc

. 

(R$) 

Taxa 

de 

Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

MOTORISTA 

40 

hora

s 

03 

R$ 

1.54

4,44 

30,00 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto, 

carteira 

nacional de 

habilitação – 

CNH categoria 

“D”, curso de 

transporte 

coletivo ou 

emergência e 

experiência de 

01 (um) ano no 

ato da 

contratação. 

 

 

 



 

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 
Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 

 

Segunda-feira, 26 de setembro de 2022 
 

ANO II - EDIÇÃO: 408                     Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 
 

//////////////////////////////// DOCUMENTO PUBLICADO EM 26/09/2022, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA      
 

5 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

 

Narandiba/SP, 26 de setembro de 2022. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2017 

 

 O Prefeito municipal de Narandiba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem as leis em 

vigor, CONVOCA o (a) candidato (a) 

abaixo relacionada (a), aprovado (a) no 

CONCURSO PÚBLICO 001/2017, 

realizado no dia 07/01/2018, homologado 

em 03/03/2018, para comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal de Narandiba, sito a 

Av. Ver. Laudelino Ferreira, nº 540 no 

Centro do Município de Narandiba-SP, 

munido de todos os seus documentos e 

habilitação exigida, a fim de tomar posse em 

seu respectivo cargo. 

  

SERVIÇOS GERAIS FEMINO  

 
Posição Nº INSC CANDIDATO 

37º 783560 Mayara Costa Da Silva 

38º 770602 Flavia Pereira Dos 
Santos 

    39º 780174 Guiomar Barros Urias 

 

         

    Tais convocações são justificadas em 

razão da lei nº 1626 de 08 de setembro de 

2022 que ampliou tais cargos junto a 

Estrutura Administrativa. 

 

O Não comparecimento no prazo de 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS implicará na 

desistência do classificado, podendo a 

prefeitura convocar os candidatos 

habilitados imediatamente posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

  

REGISTRE-SE,

  

PUBLIQUE-SE

  

E 

CUMPRA-SE.  

 

Narandiba, 26 de setembro de 2022. 
 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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